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º PARECER
COMISSÃO JSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei nº 27/23 — Autoriza o pagamento em pecúnia do vale-
alimentação instituído no âmbito da administração direta do Poder Executivo
municipal, de ryareirm provisória e pci tempo determinado, e dá outras
providências.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparado na legislação pertinente.

Cumpre ceixar consignado que é da competência do
Municipio dispor sobre o regime jurídico de seus servidores públicos (art.
39, caput, da Constituição Federal). Assim, caberá à legislação local
estabelecer requisitos de acesso, bem como direitos, deveres e vantagens
dos ocupantes de cargos públicos. Vaie mencionar, no que tange á
concessão de vantagens aos servidores, que a atuação da Administração
Pública encontra-se iungida à observância do princípio constitucionalda
legalidade, encartado no art. 57, caput, de Constituição Federal.

Conforme o princípio da separação de poderes (art. 2º, da
Constituição Federai), aplicável em âmbito municipal por conta do princípio da
simeiria aus íormas (art. 29, caput, parie final da Constituição Federal), é
possivel afirmar que quando um direito atinente ao regime jurídico funcional
tiver Caráisr unfocme e generalizado pera todos os servidores municipais,
corpete ao Cheie do Executivo iocal, visto que o tema constitui matéria
encartada na competência legislativa privativa do Prefeito (art. 61, 81º, Il, "c" da
Constituição Federal).

  

Desia forma, a concessão de vale-transporte, vale-
aiimentacão, cartão alimentação, abono de natal e plano de saúde para os
servidores da aros vs poderes deve paviar-se em lei municipal de iniciativa
do Chefe do Executivo, sob pena de violação ao princípio constitucionalda
isonomia, encartado no ari 5º, caput, da Lei Maior. Neste sentido:

"DIREITO CONSTITUCIONAL - AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE- LEI MUNICIPAL QUE CONCEDE
AUXÍLIO-AL IMENTAÇÃO ACS SERVIDORES - AUMENTO DE
DESPESA - CRIGCiA PARLAMENTAR - MATÉRIA RESERVADA
À INICIATIVA DO CHEFE DO EXECUTIVO - PARÂMETRO DE
OBSERVÂNCIACOGENTE PELOS MUNICÍZIOS, À LUZ DO
PRINCÍPIO DA SIMETRIA - CONFRONTO COM OS ARTS. 32; 50,
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82º, lille IV; e 52,1, DA CE/89 - VÍCIO FORMAL -

INCONSTITUCIONALIDADECARACTERIZADA- PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. jei municipal com origem na Câmara de Vereadores
que corta di ai nenisvãe cos serilures possui
incompatibilidadevertical com a Constituição Estadual, pois, à luz
do princípio da simetria. é de iniciativa privaiiva co Prefeitoa lei
que dispõe sobre servidores públicos ou acarreta aumento de
Gespesas." (TJSC: Ação Direta de Inconstitucionalidade: ADI
1843535 5€ 2406.0
Julgamento. 07/08

    
  Sulimetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão

Permaneni “i que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
ca consitucionalidade, da iegaidade e do mérito da matéria em estudo.
 

Posto isso, com a aquiescência dos demais componentes,
emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
apreciuua pelo Fler sro desta Edilidade.  

   

 SEGUNTU Ef
julgando-a &   E O parecer

Presigenie    TE o
Feiaior Secretário
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei nº 27/23 — Autoriza O pagamento
em pecúnia do vale-alimentação instituido no ambito da administração direta do
Poder Executivo municipal, de maneira provisória e por tempo determinado, e dá
outras providências.

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhadodas
respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamenteamparado na
legislação pertinente.

Cumpre cCeixar consignado que é da competência do
Niunicípio 0ispor sobre O regime jurídico de seus servidores públicos (art.
39, caput, da Constituição Federal). Assim, caberá à legislação local
estabelecer requisitos de acesso, bem como direitos, deveres e vantagens
dos ocupantes de cargos públicos. Vaie mencionar, no que tange à
concessão de vantagens aos servidores, que a atuação da Administração
Pública encontra-se jungida à observância do princípio constitucionalda
legalidade, encartado ro ari 537, capuí, da Constituição Federal.

Conforme o principio da separação de poderes (art. 2º, da
Constituição Federai), aplicávei em âmbito municipal por conta do princípio da
simetria das formas (art. 29, caput, parie final da Constituição Federal), é possível
afirmar que quando um direito atinente ao regime jurídico funcional tiver caráter 

» “St que O tema consiitui matéria encariada na competência
a do Prefeito (art. 61, 81º, Il, "e" da Constituição Federal). 

Desta forma, a concessão de vale-transporte, vale-alimentação,
cartão alimentação, acono de naial é plano de saúde para os servidores de ambos

6 em lei municipai de iniciativa do Chefe do Executivo, sob
ípic constituciornaii 5%, caput, dai

           
  

    “3 Maior. Neste sentido:

“DIREITO CONSTITUCIONAL- AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONAL IDADE. - LES MUNICIPAL QUE CONCEDE
AUXIL LEIS T CAOS SERVIDORES- AUMENTO DE

PARLAMENTAR - MATÉRIA RESERVADA
DO EXECUTIVO - PARÂMETRO DE

É ÍCIA di - PELOS MUNICIPIOS, À LUZ DO
PRINCÍPIO DA SIMETRIA - CONFRONTO COM OS ARTS. 32; 50,
S2, Ud lielVie 52 4, DA CE/89- VÍCIO FORMAL -
INCONSTITUTIO Dr: CARAC IZ&DA - PROCEDÊNCIA
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que concede auxilio-alimentação aos servidores possui
incompatibilidacie vertica! com a Constituição Estadual, pois, à luz
co princípio de, é Ge iniciativa privativa do Prefeitoa lei

ticres cullicos 212 =. atirente de
o Cireta de Inconstitucionalidade: ADI

               
 Av ansisar o Projeiu de Lei em epígrafe, acompanhado das

une i-se estar devidamente amparado na eo CO Ávos, “a tive do exposto, cuni a anuência dos demais integrantes do
Cosgado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes. julga o Projsto ge Lei supra, apto à apreciação pelo Plenário
Cesta Edilidade. /

        Fis abri de 2023
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